Minutas de Procedimento de Ajuste Direito com fundamento em critério material[footnoteRef:1] [1:  A presente minuta foi elaborada com o propósito de estabelecer uma base que possa, se necessário, servir de exemplo no lançamento de procedimentos de contratação pública pelas autarquias locais. O teor da documentação deve ser validado e confirmado internamente pelas entidades adjudicantes. A Jurislocal não influencia, nem é responsável pela utilização, total ou parcial, que as autarquias locais possam fazer da presente minuta para contratação dos seus serviços.] 

O presente documento contém exemplos da documentação necessária para que as autarquias locais possam contratar os serviços da Jurislocal através de Ajuste Direito com fundamento em critério material, incluindo:
· Minuta de Informação para abertura de procedimento;
· Minuta de Convite; e
· Minuta de Caderno de Encargos.

Informação n.º […]
Assunto: Informação para abertura de procedimento pré-contratual de ajuste direto, com fundamento em critério material, para aquisição de prestação de serviços de disponibilização, gestão e manutenção de plataforma informática de gabinete de consulta jurídica.

Considerando que: 
1. Nos termos do artigo 7.º, n.º 4, da Lei n.º 10/2024, de 19 de janeiro, “as autarquias locais podem criar gabinetes de consulta jurídica no âmbito das suas competências de prestação de apoio às respetivas populações, devendo a consulta ser assegurada por advogados ou solicitadores”;
2. A disponibilização à população de um gabinete de consulta jurídica à população, constitui um serviço relevante e instrumental para o cumprimento de algumas das atribuições do Município, como a defesa dos consumidores, a proteção social e o desenvolvimento da comunidade [artigo 23.º, n.º 2, alíneas h), l) e m) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro];
3. Neste contexto, o Município pretende criar um gabinete de consulta jurídica e disponibilizar esse serviço de forma gratuita e desmaterializada à população, promovendo assim a simplificação, descarbonização e democratização do acesso à justiça;
4. Mediante pesquisa efetuada ao mercado, constatou-se que a empresa Jurislocal Tech Solutions, Lda. oferece um serviço com as valências que caraterizam a prestação de serviços que o Município pretende obter e, ainda, com a possibilidade de personalizar certos aspetos do serviço;
5. A Jurislocal Tech Solutions, Lda. dedica-se a “atividades relacionadas com a criação, desenvolvimento, manutenção e suporte de plataformas tecnológicas destinadas à prestação de serviços jurídicos, prestação de serviços de consultoria tecnológica e desenvolvimento de software adaptado ao setor jurídico”;
6. No âmbito da sua atividade, a Jurislocal Tech Solutions, Lda. criou e comercializa, sob a marca Jurislocal, um serviço inovador mediante o qual disponibiliza, gere e mantém uma plataforma informática de gabinete de consulta jurídica, através da qual a população com domicílio na autarquia local contratante pode obter uma consulta jurídica de forma desmaterializada, rápida e gratuita, prestada por um advogado ou solicitador (http://jurislocal.pt); 
7. A contratação do serviço e causa pode ocorrer por ajuste direto: (i) se o valor do contrato a celebrar for inferior a 20.000,00€ (vinte mil euros), nos termos do artigo 20.º, n.º 1, alínea d), do CCP; ou (ii) se o valor do contrato a celebrar for igual ou superior a 20.000,00€ (vinte mil euros), desde que verificado um dos critérios materiais previstos no artigo 24.º ou 27.º do CCP;
8. O artigo 24.º do CCP estabelece que qualquer que seja o objeto do contrato a celebrar, pode adotar-se o ajuste direto (independentemente do valor do contrato) quando as prestações que constituem o objeto do contrato só possam ser confiadas a determinada entidade porque “não exista concorrência por motivos técnicos” [cf. n.º 1, alínea e), subalínea ii)], desde que “não exista alternativa ou substituto razoável e quando a inexistência de concorrência não resulte de uma restrição desnecessária face aos aspetos do contrato a celebrar” [cf. n.º 7];
9. Atualmente, a Jurislocal Tech Solutions, Lda. é a única entidade a fornecer no mercado um serviço de gabinete de consulta jurídica à população através de uma plataforma digital desenvolvido especificamente para autarquias locais;
10. Por um lado, não existe qualquer alterativa ou substituto razoável para este serviço, uma vez que serviço tem características técnicas exclusivas, nomeadamente, ser prestado através de uma plataforma digital (o que possibilita a sua utilização em qualquer momento e em qualquer lugar), permite a personalização do serviço pelo Município (podendo este definir limites de consultas por utilizador, tipos de utilizadores admitidos, número de áreas de consulta  disponíveis e autorizar a dispensa de conflitos de interesses), e permite, ainda, em tempo real, o acesso a dados sobre a prestação do serviço (como número de pedidos de consulta efetuados, consultas prestadas, entre outros);
11. Por outro lado, não existe qualquer restrição da concorrência, uma vez que este serviço, em função das suas características técnicas, tem vantagens claras face ao modelo tradicional de avença de serviços jurídicos, designadamente em matéria de preço, forma, modo, tempo de resposta e amplitude das matérias objeto da prestação do serviço, permitindo assim a contratação de um serviço mais barato, mais rápido e mais especializado; 
12. Com efeito, estão reunidos os pressupostos previstos no artigo 24.º, n.º 1, alínea e), subalínea ii), do CCP, para a adotação do ajuste direito, independentemente do valor do contrato.

Nestes termos e com os fundamentos acima expostos, propõe-se:
(i) A contratação de um serviço de disponibilização, gestão e manutenção de plataforma informática de gabinete de consulta jurídica, mediante um procedimento de ajuste direto, nos termos do artigo 24.º, n.º 1, alínea e), subalínea ii), do CCP; 
(ii) A aprovação do convite e caderno de encargos (aqui em anexo), para a prestação de um serviço de disponibilização, gestão e manutenção de plataforma informática de gabinete de consulta jurídica;
(iii) O envio do convite à única entidade a prestar o serviço a Jurislocal Tech Solutions, Lda, com o número único de matrícula e pessoa coletiva 518446204, e com o e-mail de contacto jose@jurislocal.pt
Anexos:
Anexo I – Convite à apresentação de proposta;
Anexo II – Caderno de Encargos.

Anexo I
Convite à apresentação de proposta

[Local], [data]
Convite à apresentação de proposta – Procedimento de ajuste direto para a celebração de contrato de subscrição de serviço de plataforma digital

Exmos. Senhores,
A […], pessoa coletiva n.º […], com sede em […], vem pelo presente convidar V. Exas.  a apresentar proposta para a celebração de um contrato com vista à aquisição de serviços jurídicos em matéria de contração pública.
No referido contexto e nos termos do artigo 115.º, n.º 1, do Código dos Contratos Públicos (doravante abreviadamente designado por “CCP”), prestam-se as seguintes informações:
1. Entidade adjudicante: […], pessoa coletiva n.º […], com sede em […].
1. Órgão que tomou a decisão de contratar: […].
1. Fundamento para a escolha do procedimento: artigos 18.º e 24.º, n.º 1, alínea e), subalínea ii), do CCP.
1. Prazo para apresentação das propostas: até às […] horas de […].
1. Esclarecimentos: os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento são da competência do órgão competente para a decisão de contratar e poderão ser solicitados através do seguinte endereço de correio eletrónico: […].
1. Adjudicação por lotes: não.
1. Propostas variantes: não são admissíveis propostas variantes.
1. Modo de apresentação da proposta: a proposta, juntamente com os documentos que a constituem (em formato word ou pdf), deverá ser apresentada por correio eletrónico, para o endereço […], devendo a mensagem de envio apresentar como assunto: “Procedimento de ajuste direto para a celebração de contrato de subscrição de serviço de plataforma digital”.
1. Documentos que constituem a proposta:
8. Declaração de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I do CCP, de acordo com o artigo 57.º, n.º 1, alínea a), do CCP, assinada pelo concorrente ou por representante legal que tenha poderes para o obrigar;
8. Proposta de preço, nos termos do Caderno de Encargos que se junta em Anexo. O preço deve ser indicado em algarismos e também por extenso, prevalecendo, em caso de divergência, os valores indicados por extenso. O preço a apresentar não inclui o IVA;
8. Quaisquer outros documentos relevantes, no contexto do Procedimento.
1. Idioma dos documentos da proposta: os documentos que constituem a proposta deverão ser redigidos em língua portuguesa, salvo se, pela sua própria natureza ou origem, os mesmos estiverem redigidos em língua estrangeira, devendo o interessado, nesse caso, fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada, bem como de declaração de prevalência da tradução sobre o original. A tradução prevalecerá sobre o original em língua estrangeira, para todos os efeitos.
1. Prazo de manutenção das propostas: o prazo de obrigação de manutenção das propostas é de 30 (trinta) dias contados a partir do dia posterior ao prazo para a apresentação das propostas, renovando-se automática e sucessivamente, por iguais períodos, salvo declaração em contrário expressa na proposta.
1. Caução: não haverá lugar à prestação de caução nos termos do disposto no artigo 88.º, n.º 2, alínea a), do CCP.
1. Documentos de habilitação: o adjudicatário deve apresentar os seguintes documentos de habilitação:
12. Declaração emitida conforme o modelo constante do Anexo II do CCP;
12. Documentos comprovativos ou disponibilização de acesso para a sua consulta online, de que se encontra nas seguintes situações:
1. Situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal, ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos do artigo 55.º, alínea d), do CCP;
1. Situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos do artigo 55.º, alínea e), do CCP;
12. Certificado de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos públicos, do adjudicatário, no caso de se tratar de pessoa singular ou de todos os titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência que se encontrem em efetividade de funções, se se tratar de pessoa coletiva, destinado a comprovar que não se encontram em nenhuma das situações previstas no artigo 55.º, alíneas b) e h), do CCP, se aplicável;
12. Certificado de registo criminal da pessoa coletiva, se aplicável.
1. Apresentação dos documentos de habilitação: o adjudicatário deverá apresentar os documentos de habilitação previstos no artigo 81.º, n.º 1, do CCP, no prazo de 10 dias contados da notificação da decisão de adjudicação através do seguinte endereço de correio eletrónico: […], concedendo a entidade adjudicante um prazo de 5 dias para a supressão de irregularidades detetadas nos documentos apresentados que possam levar à caducidade da adjudicação de acordo com o artigo 86.º do CCP.
1. Legislação aplicável: em tudo quanto for omisso o presente convite observar-se-á o disposto no CCP e demais legislação aplicável em vigor.

Junta: Caderno de Encargos.

Anexo II
Caderno de Encargos

Cláusula 1.ª – Objeto do Contrato
O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar na sequência do presente procedimento pré-contratual de ajuste direto que tem por objeto prestação de serviços de disponibilização, gestão e manutenção de uma plataforma informática de gabinete de consulta jurídica, destinada a assegurar o acesso gratuito, desmaterializado e personalizado à consulta jurídica por parte da população da [inserir autarquia local], nos termos do artigo 7.º, n.º 4, da Lei n.º 10/2024, de 19 de janeiro.

Cláusula 2.ª – Obrigações da Cocontratante 
Com a contratualização do Serviço, a Cocontratante obriga-se, nos termos da respetiva Proposta adjudicada, a:
a) Manter ativa e operacional a Plataforma;
a) Assegurar a personalização da plataforma de acordo com as necessidades do Contraente Público, nos seguintes aspetos:
(i) Definição dos tipos de utilizadores permitidos;
(ii) Definição de limites de consultas por utilizador;
(iii) Definição das áreas de consulta disponíveis;
(iv) Dispensa de conflitos de interesses; 
b) Assegurar a prestação das consultas jurídicas por advogados ou solicitadores;
c) Assegurar o acesso a dados estatísticos sobre a prestação do serviço; 
d) Prestar apoio técnico e formação inicial aos funcionários designados pelo Contraente Público, através da disponibilização de um Manual de Utilizador e realização de uma sessão de formação online.

Cláusula 3.ª – Obrigações do Contraente Público
Com a contratualização do Serviço, o Contraente Público obriga-se a:
a) Indicar os nomes e contactos de e-mail dos funcionários por si designados, para efeito da prestação apoio técnico e formação inicial pelo Cocontratante;
b) Assegurar a divulgação do Serviço a toda a população, através dos meios oficiais e de outros que julgue relevantes;
c) Pagar as faturas emitidas pela Jurislocal no prazo máximo de 10 dias após o seu vencimento.

Cláusula 4.ª – Preço
1. Pela prestação dos Serviços objeto do Contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o Contraente Público pagará, mensalmente, ao Cocontratante, o preço do Plano Comercial contratado, constante da Proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
2. O preço contratual máximo do Contrato é de € […] (por extenso), o qual não inclui quaisquer taxas e/ou impostos. 

Cláusula 5.ª – Condições de Pagamento 
1. A(s) quantia(s) devidas pelo Contraente Público, nos termos da cláusula anterior, deve(m) ser paga(s) no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a receção e confirmação das respetivas faturas pelo Contraente Público.
2. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as faturas são pagas através de transferência bancária.



Cláusula 6.ª – Prazo de execução do Contrato
1. O Contrato terá uma duração máxima de 3 anos, a contar da data da sua celebração.
2. [bookmark: _Toc136856297]O Contrato cessa no termo do prazo definido no número anterior ou quando for prefeito o valor correspondente ao preço contratual máximo previsto na cláusula 2.ª, consoante o que ocorrer primeiro. 

Cláusula 7.ª – Caução
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos, não é exigida prestação de caução.

[bookmark: _Toc136856299]Cláusula 8ª – Cessão da posição contratual e subcontratação
O Cocontratante não poderá ceder a sua posição contratual no Contrato, nem subcontratar terceiras entidades para a execução das tarefas e Serviços objeto do mesmo sem o consentimento prévio escrito do Contraente Público, com exceção da subcontratação da prestação das consultas jurídicas por advogados ou solicitadores, que está expressamente autorizada.

Cláusula 9.ª – Gestor do Contrato
Para efeitos de acompanhamento, fiscalização e gestão da execução do presente Contrato, o Contraente Público designará um Gestor do Contrato, cuja identificação será comunicada ao Cocontratante no momento da assinatura do contrato ou, em alternativa, por comunicação escrita posterior.

[bookmark: _Toc136856300]Cláusula 10.ª – Comunicações
1. Salvo quando forma especial for exigida no presente Contrato, todas as comunicações entre as Partes relativamente a este Contrato devem ser efetuadas por escrito, mediante carta ou email e dirigidas para os seguintes endereços e postos de receção:
a. O Contraente Público:
A/C: […]
Morada: […]
Email: […]
b. A Cocontratante:
A/C: […]
Morada: […]
Email: […]
2. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as comunicações efetuadas por escrito considerar-se-ão realizadas na data da respetiva receção ou, se fora das horas de expediente, no primeiro dia útil imediatamente seguinte.
3. As comunicações protocoladas ou efetuadas mediante carta registada com aviso de receção considerar-se-ão realizadas na data de assinatura do respetivo protocolo ou aviso.
4. Para efeitos de realização da citação no âmbito de ação judicial destinada ao cumprimento de obrigações pecuniárias emergentes do presente Contrato, são convencionadas as moradas indicadas no número 1.
5. A alteração das moradas indicadas no número 1. deve ser comunicada à outra Parte, por carta registada com aviso de receção, nos 30 (trinta) dias subsequentes à respetiva alteração.

[bookmark: _Toc136856301]Cláusula 11.ª – Lei aplicável 
O presente Contrato rege-se pela lei portuguesa.

[bookmark: _Toc136856302]Cláusula 12.ª – Resolução de litígios
Para a resolução de litígios emergentes do Contrato a celebrar, fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo de […], com expressa renúncia a qualquer outro.
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